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ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE

INDICAÇÃO Nº 207) 12026

Ementa: Sugere, a reforma da sede
da captação de água da
Comunidade de Laranjeiras do
Abdias com a realização dos
serviços necessários para
recuperação da estrutura física,
manutenção das instalações
elétricas e hidráulicas.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais

REQUER a Vossa Excelência Sr. Raul Nobrega (Secretário de Obras), após anuência do

plenário o envio do presente expediente, ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. José

Figueiredo, a solicitação da reforma da sede da captação de água da Comunidade de

Laranjeiras.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo assegurar melhores condições de funcionamento

da sede da captação de água que atende a Comunidade de Laranjeiras do Abdias. A

estrutura necessita de reformas e melhorias para garantir maior eficiência operacional,

segurança dos equipamentos e continuidade do abastecimento de água para os moradores.

A manutenção adequada dos sistemas de abastecimento é fundamental para a preservação

da qualidade da água, redução de falhas no fornecimento e aumento da vida útil da

infraestrutura, especialmente em comunidades rurais. Dessa forma, a reforma da sede da

captação de água representa um investimento essencial para o bem-estar da população,

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores e para a segurança

hídrica da comunidade.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 09 de junho de 2026
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